
 
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº                       , DE 2011 

(Da Sra. ERIKA KOKAY) 

 

Modifica os arts 131, 132 e 134 e 

acrescenta o art. 134-A à Lei n° 8.069, 

de 13 de julho de 1990, que “dispõe 

sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente e dá outras providências, 

com o intuito de dispor sobre a criação 

e o funcionamento dos Conselhos 

Tutelares no Brasil.”. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta lei modifica os arts 131, 132 e 134 e acrescenta o art. 

134-A à Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990, que “dispõe sobre o Estatuto da 

Criança e do Adolescente e dá outras providências”, com o intuito de dispor 

sobre a criação e o funcionamento dos Conselhos Tutelares no Brasil. 

Art. 2º Os artigos 131, 132 e 134 da Lei n° 8.069, de 13 de julho 

de 1990, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 131. O Conselho Tutelar é o órgão municipal ou 

distrital, permanente e autônomo, não jurisdicional, 

encarregado pela defesa dos direitos da criança e do 

adolescente, definidos nesta Lei e na Constituição 

Federal.” (NR) 

“Art. 132. Em cada município e no Distrito Federal haverá, 

no mínimo, um Conselho Tutelar como órgão da 

administração pública local, composto de cinco membros, 

eleitos pelos cidadãos locais para mandato de três anos, 

permitida uma reeleição. 
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§1.º Para assegurar a equidade de acesso, caberá aos 

Municípios e ao Distrito Federal criar e manter Conselhos 

Tutelares, observada a proporção mínima de um 

Conselho para cada cem mil habitantes. 

§2.º Quando houver mais de um Conselho Tutelar em um 

Município, caberá a este distribui-los conforme a 

configuração geográfica e administrativa da localidade, a 

população de crianças e adolescentes e a incidência de 

violações a seus direitos, assim como os indicadores 

sociais. 

§3.º Cabe à legislação local a definição da área de 

atuação de cada Conselho Tutelar, devendo ser criado 

um Conselho Tutelar para cada região, circunscrição 

administrativa ou microrregião, observados os parâmetros 

indicados no §1.º e no §2.º.” (NR) 

“Art. 134. Lei municipal disporá sobre local, dia e horário 

de funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto a 

eventual remuneração de seus membros.” (NR) 

Art. 3º A Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a 

vigorar acrescida do seguinte artigo 134-A: 

“Art. 134-A. A Lei Orçamentária Municipal ou Distrital 

deverá estabelecer dotação específica para implantação, 

manutenção e funcionamento dos Conselhos Tutelares e 

custeio de suas atividades. 

§1.º Para a finalidade do caput, devem ser consideradas 

as seguintes despesas: 

a) remuneração digna dos integrantes do Conselho 

Tutelar conforme a relevância e complexidade da 

atividade desenvolvida; 

b) custeio com mobiliário, água, luz, telefone fixo e móvel, 

internet, computadores, fax e outros; 
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c) formação continuada para os membros do Conselho 

Tutelar; 

d) custeio de despesas dos conselheiros inerentes ao 

exercício de suas atribuições; 

e) espaço adequado para a sede do Conselho Tutelar, 

seja por meio de aquisição, seja por locação, bem como 

sua manutenção; 

f) transporte adequado, permanente e exclusivo para o 

exercício da função, incluindo sua manutenção; e 

segurança da sede e de todo o seu patrimônio. 

§2.º Na hipótese de inexistência de lei local que atenda os 

fins do caput ou seu descumprimento, o Conselho 

Municipal ou Distrital dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, o Conselho Tutelar ou qualquer cidadão 

poderá requerer aos Poderes Executivo e Legislativo, 

assim como ao Ministério Público competente, a adoção 

das medidas administrativas e judiciais cabíveis. 

§3.º O Conselho Tutelar deverá, mantendo sua 

autonomia, e apenas com o objetivo de ser dotado pelo 

Município ou Distrito Federal de estrutura adequada para 

seu funcionamento e manutenção, ser vinculado 

administrativamente, sem qualquer relação de hierarquia 

ou de qualquer espécie, para seu adequado 

funcionamento, ao órgão da administração municipal ou, 

na inexistência deste, ao Gabinete do Prefeito ou ao 

Governador, caso seja do Distrito Federal. 

§4.º Cabe ao Poder Executivo dotar o Conselho Tutelar 

de equipe administrativa de apoio. 

§5.º O Conselho Tutelar poderá requisitar serviços e 

assessoria nas áreas de educação, saúde, assistência 

social, dentre outras, com a devida urgência, de forma a 

atender ao disposto nos arts. 4.º, parágrafo único, e 136, 

inciso III, alínea "a", desta Lei. 
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§6.º Fica vedado o uso dos recursos do Fundo Municipal 

ou Distrital dos Direitos da Criança e do Adolescente para 

os fins previstos neste artigo, exceto para a formação e a 

qualificação funcional dos Conselheiros Tutelares.” 

§7.º O não atendimento às determinações deste artigo 

caracterizará improbidade administrativa por parte do 

responsável pelo ato omissivo, cujos fatos serão apurados 

nos moldes previstos na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 

1992. 

§8.º Caberá ao Ministério Público da Infância e Juventude 

a fiscalização quanto ao cumprimento das determinações 

deste artigo, com auxílio dos Conselhos da Criança e do 

Adolescente e do Conselho Tutelar de cada Município. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O Conselho Tutelar é órgão autônomo e permanente, não 

jurisdicional, cuja função precípua consiste em zelar pelo cumprimento dos 

direitos da infância e da juventude, definidos no Estatuto da Criança e do 

Adolescente (ECA) e na Constituição Federal. 

Suas atribuições, estabelecidas no art. 136 do ECA, consistem, 

basicamente, em aplicar medidas protetivas,  atender e aconselhar os pais, 

requisitar serviços públicos, solicitar providências junto às autoridades do 

Poder Judiciário e do Ministério Público e auxiliar o Poder Executivo na 

elaboração de proposta orçamentária. 

Em verdade, o Conselho Tutelar é um ente colegiado, cujos 

membros são eleitos democraticamente pela sociedade brasileira e deve estar 

presente em todos os municípios brasileiros, porquanto é fruto do paradigma 
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constitucional da descentralização e da elaboração participativa das políticas 

de proteção e assistência à infância e à adolescência, a saber: 

Constituição Federal 

Art. 204. As ações governamentais na área da 
assistência social serão realizadas com recursos do 
orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, 

além de outras fontes, e organizadas com base nas 
seguintes diretrizes: 

I - descentralização político-administrativa, cabendo 
a coordenação e as normas gerais à esfera federal e a 
coordenação e a execução dos respectivos programas às 

esferas estadual e municipal, bem como a entidades 

beneficentes e de assistência social; 

II - participação da população, por meio de 

organizações representativas, na formulação das políticas 
e no controle das ações em todos os níveis. 

 

É cediço, portanto, que o sucesso da parceira entre a sociedade e 

o Estado, no que tange ao enfrentamento dos problemas que envolvem as 

crianças e os adolescentes, só será alcançado mediante o fortalecimento dos 

Conselhos Tutelares. 

Assim sendo, é de bom alvitre que o ECA contenha normas que 

reforcem a articulação e a integração dos entes governamentais e da 

sociedade civil. 

Nesse diapasão, o projeto de lei em questão propõe algumas 

alterações no Título V do Estatuto da Criança e do Adolescente, que dispõe 

sobre o Conselho Tutelar. 

Com efeito, a reforma incorpora ao ECA detalhes inseridos na 

Resolução n.º 139, de 17 de março de 2010, do Conselho Nacional dos 

Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA. 

Preliminarmente, sugere-se uma redação mais clara e eficiente 

para os arts. 131 e 132, destacando a natureza municipal ou distrital dos 

Conselhos Tutelares. 
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Quanto às questões orçamentárias, a reforma preconiza a sua 

retirada do parágrafo único do art. 134 e a insere em um novo artigo, o 134-A. 

Nesse dispositivo especifica-se, detalhadamente, as despesas que devem ser 

consideradas na elaboração da Lei Orçamentária Municipal ou Distrital. 

Destarte, julgamos que a reforma, ao fortalecer os Conselhos 

Tutelares, é ação de grande importância na consolidação dos direitos infanto-

juvenis. 

Assim, diante do exposto, conto com o apoio dos ilustres Pares 

para a aprovação do presente projeto de lei. 

       Sala das Sessões, em 18 de outubro de 2011. 

 

Deputada ERIKA KOKAY 
PT-DF 


